
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VALERIO-TO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - TO 

CNPJ N° 31.237.827/0001 - 47  

ADM:  2021/2024 

PrefeityllAunitipl dt 

uallo, Wahl* Pos 

Aan:Icct•Issas  

PARECER JURÍDICO 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE  SAO  VALERIO 

ASSUNTO: PROCESSO DE ADESÃO - ATA DE  RP  N. 001/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N. 001/2024, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 061 - 2024, PROTOCOLO N° 526 - 2024 

EMENTA: Adesão a Ata De Registro de Preços n° 

001/2024, Pregão Eletrônico n° 001/2024 do 

Fundo Municipal de Educação de Conceição do 

Tocantins. Identidade de objeto. Manutenção de 

pregos. Pesquisa de preços evidenciado a vantagem 

econômica. Segurança da Execução Contratual. Ata 

vigente. Possibilidade. 

I- DO RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação para análise jurídica quanto a possibilidade adesão "CARONA" ao Pregão 

Eletrônico - SRP n° 001/2024, e Ata de Registro de Pregos n° 001/2024, formalizado pelo Fundo Municipal 

de Educação de Conceição do Tocantins, cujo objeto é a Aquisição de Veiculo Tipo  Van  14 +1para atender 

o transporte escolar do município de São Valerio. 

Constam nos autos, a solicitação para abertura de procedimento de contratação de objeto 

análogo, estudo técnico preliminar, termo de referência, pesquisa de mercado mediante contratações 

procedidas por diversas administrações públicas e junto a fornecedor, dotação Orçamentária mediante 

declaração do departamento financeiro, termo de autorização, termo de autuação, consulta ao Orgão 

Gerenciador e Empresa prestadora, resposta pelo deferimento do pedido de adesão, aceite do fornecedor, 

cópias dos documentos correlatos a regularidade fiscal, jurídica e contábil, cópia de diversas peças do 

processo originário, especilamente, edital, parecer jurídico, comprovantes de publicações, julgamento e 

ata de registro de preços, homologação e adjudicação com suas publicações, instrumento de contrato, 

ordem de serviços. 

Eis o breve relatório. 

II- DO OBJETO DE ANALISE 

De inicio, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se restringe aos aspectos jurídicos 

acerca da possibilidade ou não de se efetuar a adesão da ata de registro de pregos pretendida, estando 
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excluídos quaisquer pontos de caráter técnico,econômico e/ou discricionário, cuja avaliação não compete a 

esta Assessoria. 

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos constantes dos autos 

concernentes ao processo licitatório cuja ata se pretende aderir, haja vista a presunção de veracidade e 

legitimidade das informações e documentos da administração pública. 

Esse esclarecimento é necessário porque o parecer jurídico, conforme orientação da melhor 

doutrinaria e da jurisprudência, é ato de natureza meramenteopinativa não vinculante, cabendo ao gestor 

tomar a decisão que lhe parecer mais oportuna e conveniente.  

III  — DA ANÁLISE JURÍDICA 

A premissa elementar adotada pelo ordenamento jurídico pátrio, no que concerne a contratação 

pela Administração Pública, é de que todas as aquisições debens ou contratação de serviços com terceiros 

levadas a efeito pelo ente Público, serão necessariamente precedidas de licitação, de modo a identificar e 

escolher a propostamais vantajosa para a Administração Pública. 

A Nova Lei de Licitações, ao tratar sobre as atribuições do órgão de assessoramento jurídico da 

Administração, estabelece que cabe a ele realizar prévio controle de legalidade, mediante analise jurídica das 

contratações públicas. Dentre tais atribuições, esta a análise de questões envolvendo adesão a atas de 

registro de preço. Nesse sentido, é o que se extrai do § 4° do artigo 53 da Lei n° 14.133/21  

Art.  53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o 

órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará 

controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

§ 4° Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração também realizará controle prévio de legalidade de 

contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, 

adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e 

de seus termos aditivos. 

Logo, verifica-se que é atribuição privativa desta assessoria proceder com o controle prévio de 

legalidade quanto aos atos atinentes a adesão a atas de registro de pregos. 
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IV. DAS PROVIDENCIAS PRELIMINARES E RECOMENDAÇÕES 

0 Sistema de Registro de Prego — SRP, consiste em um procedimento auxiliarprevisto no dispositivo 

legal antes mencionado e tem por objetivo facilitar a atuação da Administração Pública nas contratações ou 

aquisições de bens de forma gradual ou parcelada, conservando as condições de igualdade de 

oportunidade daqueles quedo certame queiram participar. 

De outro modo, pode se dizer que o SRP é o conjunto de procedimento para registro formal de 

preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. Após efetuar os 

procedimentos do SRP, é assinada uma Ata de Registro de Preço —  ARP,  que concerne em um documento 

de compromisso para contratação futura, em que se registram os pregos, fornecedores, órgãos participantes 

e condições a serem praticadas. 

Assim, tem se como razoável sustentar que o sistema registro de preços não é um instituto próprio da 

contratação, mas sim uma técnica empregada no planejamento com a finalidade de proporcionar uma 

relação contratual mais eficiente para a Administração, considerando que a licitação em que se utiliza a 

técnica do registro de preços é exatamente igual As demais modalidades, diferenciando-se apenas na 

formade aquisição ou da prestação dos serviços que fica condicionada pela efetivademanda. 

Cumpre destacar que os fundamentos de lógica que sustentam a validade do Sistema de Registro 

de Preços e consequentemente o sistema de adesãg a ata de. registro de preços, comumente denominado 

de "carona", segundo ensinamento de Jorge ülis:Ses  Jacoby  Fernandes, consistem na desnecessidade de 

repetição de um processo oneroso, lento e desgastahte quando já se tem registro de uma proposta mais 

vantajosa para a aquisição de bens ou prestação de 5erviços de que se necessita. 

Além disso, quando o carona adere uma determinada Ata de Registro de Preços, em vigor,  

normalmente já tem do órgão gerenciador — óro que realizou a licitação para o Sistema de 

Registro de Preços — informações adequadas sobre o desempenho do contratado na execução do 

ajuste, reduzindo o risco de uma prestação de serviços deficiente ou inadequada.  

Insta a destacar que pela documenta' ção apresentada, observa-se a solicitação com plena 

justificativa e termos necessários à constituição do objeto e sua similaridade com aquele outrora 

registrado. 

Tem-se ainda a vigência da ata de registro sob adesão que permite sua adesão na órbita temporal. 

Quanto ao quantitativo não cabe análise pelo  &Oa  solicitante, sendo de exclusiva 

responsabilidade do órgão gerenciador. 
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Para que haja adesão A ata de registro de preços, deve ser demonstrado que os valores 

registrados estão compatíveis com os preços praticados pelo mercado. Nesse sentido, é o que se extrai do 

artigo 86, § 2°, II, da Lei n° 14.133/21:  

Art.  86. 0 órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase 

preparatória do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar 

procedimento público de intenção de registro de preços para, nos termos de 

regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a 

participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a 

estimativa total de quantidades da contratação. 

§ 1° 0 procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando 
o Órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante. 

§ 2° Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os 
órgãos e entidades poderão aderir h ata de registro de pregos na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 
público; 

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do  art.  23 desta Lei; 

Ill - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do 

fornecedor 

Por expressa disposição legal, para a demonstração de que os valores registrados são compatíveis com os 

pregos praticados pelo mercado, deve se observar o que preconiza o artigo 23 da Lei n° 14.133/21. Esse 

dispositivo estabelece como a pesquisa de preços deve ser realizada.  

Art.  23. 0 valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os pregos constantes 
de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 

execução do objeto. 

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no 
melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 
adotados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 
saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); II - 
contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de pregos, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de pregos correspondente; 
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Ill - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a 
data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 

com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento. (...) 

Em sincronia com o que estabelece a legislação federal, prevê a necessidade de realização de pesquisa 

de preços quando da adesão à ata. 0 dispositivo determina que tal pesquisa deverá ser realizada nos termos do 

artigo 23 da Lei n° 14.133/21. 

Outrossim, conforme já discorrido no Relatório, acostada resta a pesquisa mercadológica, inclusive 

mediante a inclusão e diversas contratações similares por órgãos da administração pública, bem como 

junto a fornecedor do ramo pertinente ao objeto. Sendo assim, cumprindo a observância ao artigo 86, § 2°, 

II, da Lei n° 14.133/21, demonstrando que esses estão de acordo com os valores praticados pelo mercado. 

Recomenda-se , ainda, seja verificada eventual descumprimento de condições de contratação, 

especialmente quanto a existência de sanções. Sendo assim, sugere-se sejam consultados os seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas IniclOneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça; 

c) Lista de Inickineos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU. 

Registra-se que as consultas referidas poderão ser substituidas pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU. A consulta aos cadastros, no entanto, deverá ser realizada em nome da empresa contratante e 

também de seus dirigentes, haja vista o que estabelece o artigo 12 da Lei n° 8.429/92. 

V. DA ANALISE JURÍDICA 

Ao tratar sobre o sistema de registro de preços, a Lei n° 14.133/21 prevê os órgãos gerenciador, 

participante e não participante. Os conceitos constam no artigo 2°, o qual assim estabelece:  

Art.  6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 
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(...) XLVII - órgão ou entidade gerenciadora: órgão ou entidade da Administração 

Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de 

preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 

XLVIII - órgão ou entidade participante: órgão ou entidade da Administração Pública 

que participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e 

integra a ata de registro de preços; 

XLIX - órgão ou entidade não participante: órgão ou entidade da Administração Pública 

que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não 

integra a ata de registro de preços; 

Em síntese, tem-se que o registro de pregos deve ser conduzido pelo órgão gerenciador. Durante a 

tramitação do feito, no entanto, e possível a participação de outros órgãos, os quais integrarão o registro de 

preços. Sendo assim, a ata de registro deverá ser elaborada a partir dos quantitativos indicados pelo órgão 

gerenciador e pelos órgãos participantes. 

A legislação admite que, após a formalização da ata de registro de preço, outros órgãos e entidades 

procedam a adesão. Esses são considerados órgãos/entidades não participantes, sendo que a adesão deve ser 

realizada em observância ao que determina o artigo 86 da Lei n° 14.133/21:  

Art.  86. 0 órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do 

processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público 

de intenção de registro de pregos para, nos termos de regulamento, possibilitar, 

pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias ateis, a participação de outros órgãos ou 

entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da 

contratação. 

§ 1° 0 procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o 

órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante. 

§ 2° Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os 

órgãos e entidades poderio aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do  art.  23 desta Lei; 

Ill - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

§ 3' A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participante poderá ser exercida: (Redação dada pela Lei n° 14.770, de 2023) 

I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade 
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gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou (Incluído pela Lei n° 14.770, de 

2023) 

II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a 

ata de registro de pregos de órgio ou entidade gerenciadora municipal, desde que 

o sistema de registro de pregos tenha sido formalizado mediante licitação. 

(Incluído pela Lei n° 14.770, de 2023) 

§ 40  As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2° deste artigo 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

§ 50  0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se 

refere o § 2° deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de pregos para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

§ 6° A adesio à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do 

Poder Executivo federal por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o § 5° deste artigo se destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade 

dos pregos registrados com os valores praticados no mercado na forma do  art.  23 

desta Lei. 

§ 7° Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 

Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 5° deste artigo. 

§ 8° Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a 

adesão à ata de registro de  preps  gerenciada por órgão ou entidade estadual, 

distrital ou municipal. 

No caso em tela, busca-se adesão a ata de registro de preços emitida pelo Fundo Municipal de 

Educação de Conceição do Tocantins. Tal ata decorre de processo licitatório cujo objetivo é a realização de 

compra a nível municipal. 

Conforme se extrai do exposto, a licitação que deu origem à ata de registro de preços tinha como 

objetivo viabilizar a aquisição de veiculo tipo  van.  Sendo assim, esta-se diante de compra a nível 

municipal. 

0 conceito de adesão a compra a nível municipal e trazido pelo artigo 1°, § 30, I e II, do Lei Federal 

n° 14.770/23. Esse diz o seguinte: 

§ 3° A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participante poderá ser exercida: 
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I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou 

II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a 
ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde 
que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação. 

Nas hipóteses envolvendo compra nível municipal, o órgão gerenciador conduz os procedimentos 

para registro de preços. Os beneficiários, no entanto, serão os demais entes federativos, os quais poderão 

demandar a ata de registro de preços. 

Em razão da natureza do procedimento realizado, a ata de registro de preços constante nos autos 

considerou como órgãos participantes da compra entre Municípios. 

Ao anuir com a adesão pretendida pelo Fundo Municipal de Educação de São Valério, o órgão 

gerenciador consignou que esse seria órgão participante da compra municipal. 

Em razão do Fundo Municipal de Educação de São Valério ter a condição de órgão participante da 

locação, entende-se que não se está, tecnicamente, diante de hipótese de adesão a ata de registro de 

preços. Ressalvado equivoco, trata-se de situação envolvendo mero pedido de utilização da ata. 

Em que pese o exposto no parágrafo anterior, entende-se que a instrução do presente processo 

como pedido de adesão a ata de registro de pregos não gera ilegalidade. Estando presentes os requisitos 

constantes nos artigos 86 da Lei n° 14.133/21, entende-se por juridicamente possível a adesão. 

VI. DA CONCLUSÃO 

Assim sendo, tendo em vista a conformidade com a legislação que rege a matéria, as justificativas coligidas 

aos autos, bem como os esclarecimentos prestados, opina-se pela viabilidade jurídica da Adesão a Ata De 

Registro de Pregos n° 001/2024, Pregão Eletrônico n° 001/2024 do Fundo Municipal de Educação de 

Conceição do Tocantins, desde que sejam acolhidas as recomendações e condicionantes indicadas no 

presente parecer. 

E o parecer. 

São  Valet-10 — TO, Aos 11 dias do mês de Novembro de 2024. 

O SOUSa Naves Adv 

04134G 110.977 

AssosSor Juridlco  

Av. TOCANTINS, No 280 — CENTRO, CEP: 77390-000, CNPJ No 31.237.827/0001-47,  SAO  VALÉRIO — TO,  TEL:  63 
3359 - 1619, www.saovalerio.to.qov.br  , licitacao@saovalerio.to.qov.br,  


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8

